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    • A aferição de R(médio) igual ou superior a 1,2 
ensejará o retorno à etapa vermelha, sem quebra da 
verificação contínua do indicador CONASS, de modo que, 
retornando o R (médio) para nível inferior a 1,2, deverá ser 
implementada:
        - a etapa que estava vigente antes do retrocesso, 
caso o indicador CONASS corresponda a ela ou, não 
correspondendo, não tenham decorrido os prazos de 4 
semanas ou 2 semanas, para implementação de etapa 
melhor ou pior que aquela, respectivamente;
        - a etapa correspondente a indicador melhor que o 
da etapa vigente antes do retrocesso, caso o nível de risco 
respectivo seja o atual e tenha persistido por no mínimo 4 
semanas consecutivas;
        - a etapa correspondente a indicador pior que o da 
etapa vigente antes do retrocesso, caso o nível de risco 
respectivo seja o atual e tenha persistido por no mínimo 2 
semanas consecutivas;

    • O cenário será avaliado pela Presidência  até o 
primeiro dia útil seguinte à divulgação, pela UFG, de 
um novo R(médio) apurado;
    • A instituição de cada etapa, mediante análise 
dos indicadores mencionados, dar-se-á por meio de 
portaria expedida pela Presidência do Tribunal;
        • O monitoramento dos indicadores poderá ser 
acompanhado a partir de painel disponibilizado no sítio 
eletrônico do Tribunal.
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